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ANEXO El- MODEM. D.q PROPC)STA DE PP.EGOS \.fENCEDOF?q

PREGÃO ELETRÕNICO N- PE /2022-SEMED

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTIIAIS AQUISIÇÕES DE BLUSAS Cr)M ÇERIGRAFIA.
FARDAMENTOS. MOCHILAS. ESTOJOS ESCOLARES E SQUEEZERS, CONFORME MODELOS APRESENTADOS PELA
SECRETARIA, DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TIAUGllA.CE. t!;do conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante das Anexos deste Edital

EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI)
ÍAMPLA PA T:Ç:RAÇÃO, COTAS RESERVAOÂS PARA ⓖE. Epo g MEI E LOTE

ITEM DESCRIÇÃO UND : QUANT UNIT R$ TOTAL R$

VALOR TOTAL DO nEM R$ . {.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

.}

.)

)REZO DE ENTREGA: 15 (quinzes CONTADOS DO RECEBlfaENTC) DA ORDEM DE COhQPRA. (COblrORhdE ED"'4
A) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO fCON$1r)ERANDO
DISTANCIA E! ATUAL CONIUNTURA} OU MEDIA?ITE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONA RA ADA ]
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 jsesseniajdias {Confor'ne estabeieddo en' Editall
l)ec[aramos de que nos p aços ofertados estão inc]u]das todas as despesas incidentes sobre a exec!;çãa a] ín« ?c]r"n"c referentes
a tributos. encargos sociais. e ógDl!$ ÊDg! gjinenteg à execugãQ do obj$g gesta licitação
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente QS requisitos de habilitação e que sua Prc;posta d& o'eç] está em
:onformidade com as exigências do instrumento convocatóíio (edital).
Data
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ANEXO 111- r\40DELO DE DECLARaçõES

PREGÃO ELETRÕNICO N' PE ../2022 SÉMEN

DOCUMENTO EX}G}DQ NA HABILtTACÃO

DECLARAÇÃO

E E QUAUFICACÃQ PQEQRbIEÇÊIOOR}, OECLARA

a) sob as penas da lei. para todos os üns de direito a que se possa prestar. especialmente para üns de prova em processo li3ilatór a
junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Cearâ, que: em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.85a de 27/10/1999.
publicada no DQU de 28 '10'1999, e ao incisa XXXIII. ao artigo 7c. da Constituição Federal, não emorega menores de 18 1dezoito) anos
em trabalho soturna perigoso ou insalubre: nem emprega menores de 16 Idezessels) anos em trabalho algum. sal'/o na condição de
aprendiz. a partir de 14 (quatorze} anos
b) sob as penas da iei. para todos os 8 $ de diⓕito a que se possa prestar, especialmente para âns de prova em Processo licitat6íio;
junta a Prefeibfa Municlpalde Tlangüâ/CE, Estado do Ceará. que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos:
cl» que inexiste qualquer fato super/eniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame liçitatóriç bem assim
que ficamos cientes da obrtgatarledade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. $2'. da Lei n.o 8 666.f93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente. sob as penas da Lei

(CE), de 20

DECLARANTE
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ANEXO IV hlODELO DA ATP DE REGl$TRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNiCO N' PE /2022.SEMED

ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRÕNICO Na PE /2022.SEMED
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento. o MUNICÍPIO DE TIANGUÁICETIANGUÁFCE. pessoa jurídica de direito público interno. inscrito n) CNPJ n'
com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguâ-CE, através da

MUNICIPAL DE . neste ato reoresentado pelo(a} respectl'.'oi'a} Secretário(a)
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N' Pr ,'2022

SEMED , bem como, a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de
.f. . 1 , RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias: nas quantidades estimadas e máximas para o prazo

de 12(dozel meses: de acordo com a classlücaçâo por elas alcançadas POR ITEM. atendendo às condições orevistas no
Instrumento Convocatória e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

SECRETARIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrati\o N' - . na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob o

N' PE /2022-SEMED: sujeitando se as partes às normas constantes do Decreto h4ynicipal. da Lei n'. 8.666/'93 de 21r06/93 e
alterações posteriores, e da Lei n'. l0.520. de 17/07.f2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BLUSAS
COM SERIGRAFIA, FARDAMENTOS, MOCHILAS. ESTOJOS ESCOLARES E SQUEEZERS, CONFORME MODELOS
APRESENTADOS PELA SECRETARIA. DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE. tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Editaldo processo
icitatório na modalidade PREGÃO ELETRaNICO N' PE '2022-SEõIED. no qualrestaram classificados em primeiro lugar por
item os licítantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A presente Ata terá validade de 12 IDOZEI MESES contados a partir de sua assinatlira

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGiSTRa DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos: a especificação. os quantitativos. empresas fornecedoras e representante legal
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata. em ordem de classificação das Propostas de Preços por Item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todas os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários: fiscais e comerciais. taxas,
fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos
produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CaNDiçOES DE ENTREGADOS PRODUTOS
6.1 0s produtos licitados deverão ser entregues em 15 (quinzes dias a cantar do recebimento da QRDEhl DE COr.IPRAS pela
Administração. no local definido pela Secretaria de observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência. nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços.
6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS
6.2 Para a prestação de serviços do objeto deste certame; deverá ser emitida a Fatura e Nota fiscalcujas informações para a
emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a r:ão prestação

do mesmo, no prazo e condições estabelecidos: sujeitará a Licitante à aplicação das pendida«es previstas neste Edital.
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6.4. No casa de constatação da inadequação do objeto limitado às normas e exigências especificadas no Edita!. c ) Termo de
Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusara, devendo ser de imedin'ü adequados
às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
6.5. O objeto deverá ser executada, conforme estabelecido no edital. ein endereço e prazos estipulados previame;'te, designado
pela Unidade Gestora, çonpieendido durante o período co íatual e rigorosamente de acorde CQm $ especi$cações
estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato: sendo que a não observância destas condiⓖes. impl::ará na não
aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou Indenizaçâo por parte da inadimplente.
6.6. O licltante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo: sua ou de proposto. na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O ilcitaole vencedor ê ⑥$poRsãvel ?elos encargos kabalhistas, píevldenciários. fiscais e cc⑤erc a s resultantes da
entregados produtos.
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim. eReCto nas
atividades compartílhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos, informando-a
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. QO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 PREÇOS: Os preços ofeüados devem ser apresentados com a Incidência de todos os tributos. encargcq trabalhistas
previdenciârios. fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos. e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 PAGAMENTOS O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega das produtos. segundo as Ordens de Compras
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelo Gestor 4a despesa.
aconpanbadas das Certidões ficais e Tfabathlstas do Contotado: todas atueiizadas, obseNadas as condições da p'ⓕposta de

7.2.1 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação untada reste subirem
observadas as disposições editalíçlas, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor,
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora rtâo tenha concorrido de alguma forma
para tanta, o valor devido deverá $er acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
lIMIte prevista para o pagamento até a data do efellvo pagamento: aplicandase a seguinte fórmula

Preços

EM = 1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor Originariamente devido
1= índice de atualização financeira. calculado segundo a fórmula:

lx./ loQI
365

Tx = IPCA ÍIBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imorevlsi'.els, o ] previsíveis
porém de conseqüênclas incalculáveis, retardadares ou impeditivas da entrega do ajustado ou ainda: em caso de força maior
caso fortuito ou fato do príncipe; configurando àlea ecoo6mica extraordinária e extn contratual, poáeíá. mediante proced mento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
Inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos
objetivanda a manutenção do equllíbria econâmlco.financeiro inicial do contrato na forma do artigo 65 ll "d" da Lei Federal n'
8.666/93. alterada e consolidada

7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado. mantendo-
se a diferença percentualapurada entre o valor oflginatmente wpstante da Proposta de Pⓕços e aqLiele vigente no mercado à
época do fegistfo
7.4.2. Caso o preço registrado sela superior à média dos preços de mercado, a Secretaria de icltará
ao Fornecedor. mediante correspondência: redução do preço registrado, de forma a adequa-lo
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Secretaria de convocará as demais
empresas com preços registrados para o item. se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para faze-io em igual prazo e r'as mesmas condições propostas
pelo pfimeiⓕ classificado, de accído com o Decreto Municipal N'. s3/20i 3 de t4 de Novembro de 2tà&3:
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7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços reglstrados que forem iguais OI.} inferior.'3s à média
da deles apurados pelo Setor de Cotação de preços do ?,lunlcipk) $e 'flaqguã/CE
7.5. Por ocasãc da en egados prcdütos, o contratado devera apresentar recibo em 02 {duas} vÊa$ e a fesoec !va i $ Fiscal. A
Fa ura e Nota f:iscas deverá ser emitida em nome da SecfeÍaíia de do Mun cicio de Tiaaguâ/CE* cclm
endereço e a respectiva Secretaria de
7.6. Caso constatado alguma Irregularidade nas notas fiscais. futuras, estas serão devolvidas ao fornecedor. para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal#atura.
7.8. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de todas as
condições ae regularidade fiscal
7.9. Nenhum oagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará aceitação definitiva
dos produtos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
B.l Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 15 (quinze) dias a contar da
ORt)EM DE COMPRA''. abservanda rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos e

disposições constantes de sua Proposta de Preços: assumindo a responsabilidade pelo oagamento de todos os impostos, taxas e
Q{ aisquer ónus de origem federal. estadua: e munícipa}, bea como, quaisquer encaQm judiciais c extrajudiciais: sejam
trabalhistas. píevldenciàrios. fiscais e comerciais resultantes ao â fcrnecineRto/exeçuçâoípfestação que lhes sejam imputáveis
inclusive com relação a terceiros, em deconência da celebração do Contrato. e ainda:
a) a reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em qLe se ver ficarem
vícios, defeitos ou incorreções
b) responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
exectJção do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

cjaceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se üzerern no fornecimento: até 25}b I':iate e cinco
por cantai do '/alorinlcialatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de )unha de 1993
d) O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ $ER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO (CONSIDERANDO
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA) OU hIEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAhIENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
8.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos faínecidos pelo Contratante: em decorrência das
produtos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança.
8.2.1. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo. a oartir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e qualsq er ónus de origem federal, estaduale
municlpalbem ccmü* quaisquer encargos judiciais cu extrajudiciais, sdan {raba$his as: pfevidenciárias.
fiscais e comeaiais resultantes da exmução do mnÍfato qoe lhes sejam imputáveis. Inciustve ea relação a teeeiⓕs,
8.2.2. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as cbngações assumidas durante todo o processo
B.2.3. Substituir às suas expensas. todo e Qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e padrões
de qualidade exigidos, com defeito: vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso. ainda que tema sido recebido
definitivamente o objeto de contrato.
8.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros, decorrente cle sua culpa
ou dolo até o finaldo evento:
8.2.5. Responsabilizar-se pela entrega do(s) material riqs} no prazo preestabelecida e de acordo com as esoecificações
constantes rto presente Termo de Referência
8.2.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. mesmo al: a entrega
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
8.2.7. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que precedeu
Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor. para st'bst:tuição no
prazo máximo de 5 íçincol dias. independentemente da aplicação das sanções cabe'/eis
8.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solcitados pela SecretaHa, durante a execução da aquisição de material de
consumo Média hospitalar.
8.2.9. Todas a$ despesas tais como: custos de transpoãe: carga, descarga: embaiagen. seguro: dentre oytⓕs previstos pata o
Hei cumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva dc iicieante vencedor
8.2.10.Materiais com data de fabricação o mais próximo possivelda data de entrega. garantindo assim que a CONITRATANTE
disponha de um prazo de utilização extenso;
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CLÁUSULA NONA - 0AS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPiO
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto mntratuai. por meio de senador especialmente designado para esse Rm
podendo. em decorrência: solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
9.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
9.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas a$ normas de segurança
9.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo,
9.6. Rejeitar es píwuÍcs que nâe aÍenaam aos requisitos co $ antes das especiãcações constantes do Ternla ae Refeⓖncia:
9.7. Designar servidores da Secretaria de Educação para acompanhar a execução da entrega dos produtos
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato. instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l.A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei Ro.
8.666: de í993 e as disposições do Decreto MunicipaIN' 063/13. de 14 de novembro de 20t3. alterado oelo Decreto Municipal
NO '1'18/'14, de 29 de agosto de 20'14 e Decⓕto M icipal NO 'i3'1/'14, de 26 de novembⓕ de 20't4.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ll.l.A presente Ata de Reglstro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes situações
ll.l.l.Pelo Município:
ajquando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Pregas
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equlvalerlte. no prazo estabelecido pela
Administração, sem justlülcativa aceitávell
c} quando o Fomecedoí 8áo assinei a Ordem de compra no prazo estabelecido:
dl quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço reglstrado: na hipótese de este se tornar suoerior àqueles oraticados ro
meocado
e} quando o Fornecedor aer causa a rescisão administrativa decorrente deste Reglstro de Preços: nas hipóteses previstas nas
incisos de la Xale XVlldo artigo 78 da Lei n'. 8.666/93;
n em qualquer hipótese de inexecução totalou parcialda Ordem de compra decorrente deste Registro
'11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a} nedlanle scllçla o poresçrlio, ccmpícvagde estai impcsslbllitade de cunpãr as exlgê clãs dest Â a e Reg s íc de píeⓐ$:
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XiV. Xv e XVI. da Lel Federal

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço regístrado, o Fornecedor será Informado por correspondência com aviso de
recebimento. a qualseráluntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser tgncrado. inceüo ou inacessívelo endereço do Fornecedor. a comunicação será feita por oublicação em
diário oflclalcu e jornalde grande circulação, pelo menos uma vez; considerando se cancelado o preço reglstrado a partir da
ú tina publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para çancelamerto dos preços registrados poderá não ser aceita Belo h.4unicíoio. através aa
Secretaria de , facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
't1.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarâo todas a$ atividades do FORNECEDOR, relativas a prestação de

tt.7CasaoMUNICIPIO,atravêsdaSecíetarlade . . : nãoseutlllzedaorerrogatlvadecancelarestaAta.a
seu exclusivo cátéàü, poderá süspende{ a sua execução e/ou susta{ o pagamen o das fatuías, alé que o FORNECEDOR cunpfa
integralmente a condição contratualinfringida

8.666/93

seNiço

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - 0AS SANÇÕES k]
12.1 « O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Peças. não7ssinar a ata de registro de preços
ou contrata. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensaiar Q retardamento da erltrega do
sewiço. não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço. comportar-se de modo inidâneo ou
cometer fraude fiscal: ficará impedida de !imitar e co trabl com o Mu icipio de Tianguá/CE safa descredenciado ao
Cadastro do Município de TianguáfCE pelo prazo de até a5 {cinco) anos: sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e
das demais dominações legais:
12.1.1 - multa de 10%(dez por centojsobre o '/alar da contratação no caso de

Av. Moísés Malta. 785 - Nenê Plácido - CEPA 62,327-335 - Tlanguá - Ceará - www.tiatigua.ce.gov.b
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al recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou çantrato quando regularmente convocado
bl apresentar documentação falsa exigida para o certame
c} nâo manter 3 pⓕposta ou lance;
ül fraudar na execução do objeto
el comportar-se de moda inidâneo
12.1.2 - multa moratória de 0.3%(três décimos por centos por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados do
recebimento da Ordem de compra. até o limite de 10%(dez por cantai sobre o valor do fornecimento. caso seja inferior a 30
ltrlnta> dias, no caso de retardamento na execução ao fornecimento:
12.1.3 - muita moratória de {ü%(dez por cenic} sobre o valor do fornecimento, aa hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias
na execução do fornecimental
12.2 Na hipótese de ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fcrneclmento. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de aialquer das
obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o comptementem. não abrangidas nos
subitens anteriores: serão apliudas, $em prejuízo das demais saí'çõe$ previstas na Lei n'. 8.686/93, alterada e consolidada, e
na Lei n.' l0.520/02, as seguintes penas:
12.2.1 - advertência:
12.2.2 - multa de até 5%(cinco por centojsobre o valor, objeto da licitação
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro r«municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar aa notificação ou
decisão do fecuGO. por meio de Documento de Aííecadação Municipal- DA$y
12.3.'1 - $e o valor da muita não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do oagamentc} a que o licitante fizer

12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado admlnistratlw'amante c11
escrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos correspondentes.
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
't2.4.'t - DescumpHí a$ condições contratuais
12,4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem
lustificatíva aceitável;
12.4.3 Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
]2.5 - ?RQCEDIMENTO ÂD&41NISTRA?lVC: As sanções será aplicadas após regular processo adntnistrptiyü: assegurada a
ampla defesa e o contraditório
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. garantidos os
seguintes prazos de defesa:
al 05 1çincol dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b Q (dez} dias ceddes para a sa çãc de Impedimento de llcKar e @Rtratar com c Mu c pto de Tlanguá e cescíece clama tc
r o Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 jcincol anos
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federõln'. 8.666/93, alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

lus

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS tLÊCITQS PENAIS
'13.1 As inüações penais íipiãcadas na Lei 8.666/93. se á obleto de píocessojudicial, na forma legaimef:te prevista. sem preiuiz
das demais dominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos
consignados no ⓕspectivo Orçamento Municipal, i eⓕqte à Secretaria de ea suas nbãcas
orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS db
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas à$ seguintes disposições: 'q
]5.3.]. Tc8as as alterações qüe se fizerem newssáfias serão íegis Fadas por l teí Ódio de lavra ufa de eí o adItIvo a
presente Ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editalde Pregão Eletrõnlco que Ihe deu origem e seus anexos, e as Propostas de
Preços das empresas classificadas
15.1.3.é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e

express autorização dc fvlUNICIPIO através da Secretaria de
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15.2. O CONTRATAlqTE se n3serva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lel n.'
B.666/93. alterada e consolidada:

l$.3. A ínadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO
a respansabiildade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulanzação e o u$o dos
produtos pela Administração.
15.4. O contratado. na execução do fornecimento. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais: não poderá
sueco raiar pares do contrato sem ê expressa 9 tofização da Administração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Tianguá é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em obediência
ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas. a$ partes firmam a presente ata de registrD de preços. na presença de 02 (duas) tQsternunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá-CE: de. . de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
CNPJ:

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
Secretário(ande <Secretaria>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTES
CPF:

TESTEMUNHAS

CPF N'

CPF N'2.
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ANEXA IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

L .. UNIDADE INTERESSADA

1- ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
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ANEXO lIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
ENDEREÇO
TELEFONE: ( )
FAX: l l
REPRESENTANTE'
RG=

CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA
CONTA CORRENTE

Av. Moi$és Moita, 785 ~ Nenê plácido « CEP: 62.327-33S --Tíanguá - Ceerá - www.tian8ua.ce.gov.b
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ANEXO llIA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N

08JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BLUSAS COM SERIGRAFIA,
FARDAMENTOS, MOCHILAS, ESTOJOS ESCOLARES E SQUeEZERS, CONFORME MODELOS APRESENTADOS PELA
SECRETARIA. DESTINADAS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÃ-CE. tardo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: 1 /2021
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n
hlUNICÍPIO DE TIANGUÃ e a(s> Emoresa<sl wlo preço estão a sega r reglstrados por Item
ELETRONtCO N' 021-.

celéEn[8da entre o
em face à realização 'io PREGÃO

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO

"ReLAçtONÂR TODAS os LOTES oo PREGÃO CLeTPÕN:CO

Av. Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov,b
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ANEXOIV A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrõnico N' e o Decreto Municipal n' 63 de 14 de Novembro dü 2013
abaixo relação nominaldos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'

segue

1. RAZÃO SOCIAL'
CNPJ N'.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL'
REPRESENTANTE
RG Na:
CPF N':

2. RAZÃO SOCIAL
CNPJ NO.
ENDEREÇO
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESENTANTE
RG No:
CPF N':

RELACIONAR O(S) ITEM(S) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRõNICO NO PE/2Q22-SEMED

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Ccatrato
CNPJ N'

de un lado o Município de Tiang á CE, abra'fés da SECRETARIA MUNICIPAL BE
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste

MUNtCtPAL DE eSECRETÁRtO{A)
inscrita no CNPJ NO

representado pelojal Sr(a)
tem justo e contratado o seguinte:

do oijtío fada

CEP
CONTRATADA.. neste

telefone:
ato

E-mail:
com sede na

de agora em diante
inscrito(al no Cpf

lenomtnada
N'0sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo Ho - , Ata de Registro de Preços Ro
PREGÃO ELETRONICO N' conformidade a Ata Registro de Preço n'

e com a Lei FedQralno. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c OS termOS da Lei
Federaln'. l0.52í) de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BLUSAS COM SERIGRAFIA:
FARDAMENTOS. MOCHILAS. ESTOJOS ESCOLARES E SQUEEZCRS. CONFORME MODELOS APRESENTADOS PELA
SECRETARIA. DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TIANGtlÁ CE, tudo
conforme especíücações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Edita

LOTE
EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEl}

IAMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E PlEBe LOTE

ITEM
01

ÜNIT R$ ] 'TOTAL R{ l

VALOR TOTAL DO ITEM R$ ,)
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ ( a ser pago na oroporção da
entregadas produtos: segundo as autorizações de fornecimento/ordens de sewlço expeddas, de conformidade com as Rolas
fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das f:iscais e Trabalhistas
Estaduais e klunlclpa $, todas atuailzadas; observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos. conforme verificação do mesmo pelo setor
resç)onsáve! da prefeitura e após o encaai hanento da documentação tratada no caDu{ desta ciáusuia, observadas as
disposições edltalícias.
3.3. Por ocasião da entrega de materlalllcltado o w tratado deverá apresentar recibo em 02 {duas} vias e a íesoecttva Maia
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE -. Secretaria de

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua as?lnatura e vigerê até

de

de

CLÁUSULA QuiNTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. A$ despesas deste contrato correrão par conta da Dotação Orçamentáría própria cig SECRETARIA MUFJICIPAL DE

DOTAÇÃO c)KÇAMEUTÁniA: ELEFHENTQ DE DESPESAS
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da LÊí Federal n'.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com orago máximo de entrega de 15 (q' inze> alas a contar da
'ORDEM DE COMPRA". observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos e
d oposições constantes de sua f>roposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos cs Imncstos. taxas e
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajL:dlciais, sejam
trabalhistas: previdenclários; fiscais e comerciais resultantes doía) fomecímento'execução.'prestação que I'es self,n imputáveis
nclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar: corrigir: remover ou substituir: às suas expensas: no totalou em pa e. o QUIeto do contrato em alia verificarem
vícios, defeitos ou incorreçóes:
b} responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de alia ciíLa ou dolo na
execução do contrata, não excluindo ot! reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomoa }llat-neçlto pelo órgão

ç)awiiaí: s ermas condições cenííatuals, os acréscln s o $ pressões q e se $ze⑤n fc eclmenío: até 25% Ívinte e cinco
por centojdo valor inicial atuaiizado do contrato: na torna da $ ]' do artigo 65 da Lei n', 8 666 de junho de ] 993:
d) o PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER KSTKNaiOO/PROKnooAoo, À CEnáRIO DA ADMINISTRAÇÃO {CON$iDERANDa
DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURAL OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA.
6.2.2. O licitante vencedor guardara sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos
produtos objeto do presente contrata. aditando medidas internas de segurança.
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal; estaduale
munlcipalbem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. prevldenciárlas.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive en} relação a terceiros.
6.2.4. ívlanter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante tod ) o processo
6.2.5. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto entregue em desacordo com a$ especificações exigidas e padrões
de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda qlue tear\a sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo até o finaldo evento.

6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do(sl material (las) no prazo preestabelecido e de acordo cair as especificações
constantes no presente Termo de Referência.
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesma qtle a entrega
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
6.2.9. Se a qualidade dos produtos entr⑤ues ãc cofrespo óer à$ es@cifica®es exigidas o editando Pregão que precedeu,
Âta de Reglsíro de ?reço$ e contrata: a remessa do produto apresentado será devcfvida ao fornecedor, para $ !bst taiçêo ao
prazo máximo de 5(cí! ço} dias: Independentemente da aplicação das sanções cabiveis
6,2.tO. Prestar todas os esclarecimentos que forem solicitados peia Secretaria; durante a ex⑤ução da aquislçãc- de material de
consumo médico hospitalar.
6.2.'11. Todas as despesas tais como: custos de transporte. carga, descarga. embalagem. seguro, dentre oiitíbs previstos para o
fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega. garantindo ass m quem CONTRATANTE
disponha de um prazo de utilização extensor

interessado

6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor esoeçialmente designada para esse fim
podendo. em decorrêncla. solicitar providências da Contratada. que atenderá ou justificará de imediato
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segtlrança.
6.3.5. Proporcionar todas a$ facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo
6.3.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de iqeferência
8.3.7. Designar servidores da Secretaria de Educação para acompanhar a execução da entrega üos produtos
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6.3.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecida no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLÁusuLA SETEMA - DA FORMA DE ENTREGAMOS PRODUTOS
7,'1, As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO. celebrado entre o f;.4unicipio de
T#anguáfCc. atnvés aa Se or $oilci arie. representada peão al Secretérieea}/Cíae adorna) de Desoesa. e o $) ilciÍante's}
'/encedorjes). que observará os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n ' l0.520/02. do edltale demais nar'nas pedir entes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 05 (cinco) dias mediante
expeaíçãa de ORDENS DE COFdPRAS: por parte da administração aa liçitante vencedor. que indicarão os auantitati'/os a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
Contratante
7.2,]. A ardem de compra emItIda co Êeé os produtos pretendidos e a ⓕspectiva quantidade. devendo $er eRtⓕgue ao
beneficiário do registro no setlendereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail
ao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.2. C)bservadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a entrega dos
produtos no local. dentro do prazo e horários previstos, opoüunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias
contados do rweblmento da ORDEM DE COMPRA, oo localdeterninados pelo Seios Sollcltante, obsewando rigorosamente as
especifica②es contidas Reste termo de íefefência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de pⓕços .
7.3.1. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatuía e nota fiscal em ROmQ da Prefeitura do Município de
Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota flscaldeverão ser requerldasjunta a Secretaria Solicitante.
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de
referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24
./l e e cume'o} horas adequados às s pwçltadas condições. soü pena de apilwção das oenalld8des cãbivets. na forma da lef e

deste instrumento.

7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legale conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce:
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições mntldas neste termo de referência
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes. assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os Impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e
municipal: ben cano, quaisquer encargos judiciais oi] extrajudiciais: sejam trabalhistas, previdenclàrios, $sçais e ③merciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda.
a} A reparar. çomgir. remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do tomecimenlo em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admimsiração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimentos não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

allndicar proposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas â seus superiores em tempo hâbilpara a
adição das medidas convenientes
d) A entrega dos materiais deve $e efetuar de forma a não comprometer a funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitante

riteíossado

CLÁUSULA CITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DG CONTRATA
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das prooostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze> meses. hipótese na
qualpoderá $er utilizado o índice IGP-hl da Fundação Getúlio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sonrevlrem fatos imprevisíveis. ou previsíveis: porém de
consequências incalculáveis, retardadores au impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força nr'pior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada talsituaçâo e terno adltlva, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram Inicialmente entre os
encargos do contratado e a íetóbuição aa Administração para 8 justa remuneração ãos produtos. abjetlvand0 8 manutenção do
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n': 8:666/93. alterada e
consolid ada :
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CLÁUSULA NONA - DAS SANçõES
9.1. Na hipótese de descumpHmento, pof pane do Co tratada, de qualquer das obrigações definidas neste }nstwmenta. otl em
outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho
de 1993, alterada e consolidada. as seguintes penas:
$.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fomeceí ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, erlsejar o retardamento
do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude ülscal. ficara impedido de licitar e contratar com o M! niciüio de Tianguã/CE e será
descredencíado no Cadastro da Prefeitura Municipalde TianguáíCt pelo prazo de até 05 (clncol caos. sem orejuizo de aplicação
das seguintes multas e das demais dominações legais:
[, Multa de ]Q%(dez pof mnto> sobre a valor da cc tra anão o caso de
a) apresentar documentação falsa exig da para o certame:
b) não manter a proposta
c} fraudaí na execução do contrato:
d) comportar se de Rogo inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3'ê (três décimos por cento) oor dia de atraso no fornecimento de qualquer ableto canta k\!a so11clÍaco
até o limite de 10% ídez por cento) sobre o valor do contrato: caso seja inferior a 30 (trlntal dias, no caso de retardamento na
execução do contrato;
111. Multa moratória de }0%(dez wr cena sobre Q valor ccnt ado. na hipótese de traço supenor â 3D {tílata} dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícita, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
Administração. desde que nãc caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumpnmento por pane do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subltens
anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lel n'. 8.666 de 21 de junho de 1993: alterada e
consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 dejulho de 2002, as seguintes penas:
a) ad /ertência
b) multa de até 05% ç co pcf centos sobre G valor c !falado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na
nexlstência deste.

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 2i de junho de
1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
{0.1: A íriexeçução totalou paíclaldo presente contrato ensejo 3 sua rescisão, com as consequênc as matratua#s, as previstas
em lei e no Edital.
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direita. independente de
noti$cação judicial otl extrajudicial. sem que assista à Contratada o direi:lo de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação. na forma dos trigos 77 e 78 da Lei Ra, 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3. O procedimento de rescisão obsewará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leme Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BAS DiSPOStCOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do cc>ntrato, em compatibilidade com as obrigações por eie
assumidas: todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
'11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatària
I't.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'. 8.666
de 21 de unha de 1993, are ada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes: com a$ devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
'i{.5. A inadtmplênçia do contratado com referência aos e cargos trabalhistas. fiscais e wmenlais ão íransfeíe ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o
uso dos produtos pela Administração
11.6. D CONTRATADO. na execução do contrato. $em prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá
subcontratar pares do contrato sem a exoressa autcnzação da Administração
11,7, A Administração rejeitará. eo todo ou en pane, os produtos realizados en desacoWo con os termos dc Processo
Lícitatório. da Proposta e deste contrato.
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11.8. Integram Q presente contrato. independente de transcrição; todas as peças que fomlam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(al. rtariaífvlatrícula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE , conforme
o Art. 67 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DG FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2' da artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consoldada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam. para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CC. de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<$ecretáriaÍo)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTe LEGAL>>>
<<<CPF NP.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
l CPr N

CPF N2.
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